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Número: 0837431-23.2021.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 10ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 22/09/2021 

 Valor da causa: R$ 8.775,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DOUGLAS FLORIANO DA SILVA (AUTOR) WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO registrado(a)

civilmente como WILSON RIBEIRO DE MORAES NETO

(ADVOGADO)

MAPFRE (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

PERITO registrado(a) civilmente como HEUDER ROMERO

LIBERALINO DA NOBREGA (TERCEIRO INTERESSADO)
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Jurídico

DOUGLAS FLORIANO DA SILVA Fisica 12136845446

391E862FBBB9AEC6

Num. 84449201 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/01/2024 11:30:12
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24011811301225000000079427794
Número do documento: 24011811301225000000079427794



 

Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

2838241- C3/ 2021-02898/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08374312320218152001

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove DOUGLAS FLORIANO DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 10 de janeiro de 2024.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
OAB/PB 15477
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